
 

 

                          1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 91-2025 

Processo nº 196-2025 – Pregão Eletrônico nº 23-2025 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua 

Tiradentes, nº 700, inscrito no CNPJ sob nº 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal, Sra. JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, 

CPF nº ***. 128.720-**, de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e o(a) 

IBILIMPO SERVIÇOS URBANOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.680.088/0001-32, 

sediado(a) na Rua Gernot Schmidt, nº 558, Bairro Santa Helena, Ibirubá/RS, e-mail: 

dutraenicolodi@coprel.net.br, telefone: (54) 999321837,  doravante designado CONTRATADA, neste 

ato representado(a) por LUCIANA DUTRA NICOLODI, inscrita no CPF nº ***.322.750-**, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 196/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 23/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

   Altera a Cláusula Segunda do contrato de serviço de recolhimento de entulhos em 

contêineres, com destinação final adequada em área licenciada ambientalmente, conforme cronograma 

e necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Viação e Secretaria Municipal de Saúde de 

Ibirubá/RS, sendo prorrogado o prazo de vigência do mesmo até 06/07/2027. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Altera a cláusula primeira e quinta, passando a ser pago por container, o valor unitário 

de R$ 211,39 (duzentos e onze reais e trinta e nove centavos), eis que sofreu reajuste pela variação 

do INPC dos últimos 12 meses de 4,42%. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. E por estarem assim acordados, 

assinam este ADTIVO os representantes das partes. 

13. Permanecem  

                                                                                                            Ibirubá, 03 de julho de 2026. 

 

 Jaqueline Brignoni Winsch,                                                              Luciana Dutra Nicolodi,                                   

          Prefeita.                                                                           Ibilimpo Serviços Urbanos Ltda A
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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